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Ofício Nº 10/2022 - SEE/CRE TAGUATINGA/CGTAG Brasília-DF, 08 de setembro de 2022.

Sr. Presidente,

 

Considerando o Termo de Colaboração n°144/2017, firmado entre a Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal e a OSC AMOR EM AÇÃO, Escola Beija Flor e Escola Flor de Lis , 
representada por LUIZ ELOI VELOSO, na qualidade de  presidente da instituição.

     Atendendo ao que estabelece a Lei Nacional nº 13.019/2014, o Decreto Distrital nº
37.843/2016 e o Ato Normativo Setorial, Portaria nº 168 de 16/05/2019 quanto a apresentação do
Relatório Parcial de Execução do Objeto.

     Esclarecemos que a observância do rito legal impõe às OSC’s apresentarem o Relatório
Parcial de Execução do Objeto, no prazo de 90 dias, a contar do dia 09/08/2022 à Comissão
Gestora – CG, ou seja, até 06/11/2022, sendo observado o  período de abrangência de
09/08/2021 a 08/08/2022.

     De acordo com o artigo 60 do Decreto n°37.843 de 13/12/2016, o REO deverá conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o
alcance das metas e dos resultados esperados no período de que trata a prestação de contas;

Para a descrição das ações desenvolvidas, solicitamos que sejam relatadas mês a mês, devendo
observar o Plano de Trabalho (item VI-Definição das metas, resultados esperados, indicadores e
parâmetros para aferir o seu cumprimento e a qualidade), bem como o manual “Indicadores de
Qualidade da Educação Infantil, 2019”, publicada pela portaria n°172 de 21/05/2019. A instituição
poderá discorrer nesse tópico a respeito dos impactos econômicos ou sociais das ações
desenvolvidas e sobre a possibilidade de sustentabilidade das ações que foram objeto da
parceria. Informar também sobre a divulgação das parcerias em virtude do princípio da
transparência, disposto nos artigos 78 a 82 do Decreto n°37.843 de 13/12/2016.

II - documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes;

A lista nominal das crianças deve ser apresentada mensalmente, demonstrando inicialmente um
quadro-resumo com a quantidade de crianças atendidas, desligadas e matriculadas no mês, e
informar caso tenha alguma criança matriculada como excedente. Quanto as fotos, depoimentos e
vídeos podem fazer parte da construção desse tópico. Sugerimos que as informações sobre a
execução financeira poderão vir nesse tópico e que o demonstrativo seja mês a mês e/ou
trimestralmente como exposto no RIE.

III - documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou serviços,
quando houver; e

desconsiderar esse item.

IV - documentos sobre o grau de satisfação do público-alvo.



Nesse tópico deverá constar os dados da pesquisa de satisfação/opinião realizada pela própria
instituição.

 

    Decorrido o prazo e não havendo a apresentação deste relatório, com ou sem justificativa, a
Comissão Gestora deverá comunicar a irregularidade à Comissão de Monitoramento e Avaliação
das Parcerias - CMAP, e esta após a homologação, dará ciência ao Secretário de Estado de
Educação, para decidir sobre a possibilidade de retenção de repasse, sem prejuízo à instauração
de processo administrativo para aplicação de sanção e rejeição das contas.

     Ao final do rito, todas as prestações de contas serão encaminhadas ao Ordenador de
Despesas, cuja decisão final será comunicada a OSC, por ofício e publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal. Para dirimir possíveis dúvidas, nos colocamos à disposição para outros
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

Comissão Gestora

Ao Senhor

LUIZ ELOI VELOSO

Presidente da Sociedade do Amor em Ação – Escolinha Beija-Flor

End. QNB 15, Área Especial 04 – Taguatinga Norte-DF

NESTA

Documento assinado eletronicamente por ANA LÚCIA QUEIROZ - Matr.00284149, Gestor(a) da
Comissão, em 08/09/2022, às 02:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.
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SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO
Taguatinga Cantinho da Paz ‐ Unidade I 20 4 16 7 13 11 22 3 23 1 15 3 20 1 20 1 16 3 20 1 20 1 19 2 19 1 20 1 18 1 22 1 21 1 22 1
Taguatinga Cantinho da Paz ‐ Unidade II 37 22 53 8 15 47 66 0 66 0 64 0 65 1 66 0 65 0 66 0 65 0 64 0 61 0 65 0 63 3 63 3 63 3 66 0
Taguatinga Cantinho da Paz ‐ Unidade III 38 9 41 6 11 38 47 0 44 2 34 3 45 0 46 0 45 1 45 1 44 2 45 0 46 1 46 2 43 1 44 3 42 4 48 0
Taguatinga CEPI Jequitibá 67 28 78 22 103 0 102 1 103 0 86 1 100 2 101 1 100 1 99 2 99 2 102 0 99 0 102 1 98 1 98 0 89 7 103 0
Taguatinga CEPI Macaúba 49 18 50 14 67 0 60 6 62 1 55 1 65 1 62 4 58 5 67 0 62 5 67 0 59 1 63 2 62 4 65 0 61 3 65 1
Taguatinga CEPI Rosa do Cerrado 46 32 58 21 79 0 79 0 79 0 70 2 79 0 75 4 79 0 75 1 76 3 74 3 74 2 75 2 74 2 77 1 73 4 78 1
Taguatinga CEPI Sabia Laranjeira 47 13 47 14 54 745 45 16 57 1 57 2 60 1 61 0 61 0 61 0 61 0 61 0 61 0 57 1 58 2 57 3 59 1 60 0
Taguatinga Creche Sonho de Criança ‐ Unidade I 72 25 76 19 93 6 97 1 90 3 98 0 96 2 90 7 94 4 98 0 98 0 97 0 94 3 95 0 91 6 87 10 94 5 98 1
Taguatinga Creche Sonho de Criança ‐ Unidade II 71 28 76 22 98 6 102 2 98 3 88 1 100 2 98 2 78 13 100 1 100 2 102 0 99 1 104 0 94 6 101 3 92 7 101 0
Taguatinga Escolinha Beija‐flor e Escola Flor de Liz 278 87 326 49 352 27 382 0 376 2 311 12 354 23 363 12 357 13 374 3 350 28 373 5 366 4 373 6 367 3 351 21 343 26 376 3
Taguatinga Sociedade Espírita de Amparo ao Menor Casa do Caminho 81 63 106 37 143 7 148 2 145 4 124 2 136 8 144 4 149 1 147 2 137 11 143 5 139 3 140 7 144 1 142 8 127 15 148 1

Você está satisfeito em relação ao 
atendimento/serviço ofertado pela 
Instituição Educacional Parceira?

Você está satisfeito com a 
manutenção predial e limpeza da 

Instituição?

Você está satisfeito com a qualidade e 
quantidade dos materiais 

(brinquedos, jogos e materiais 
pedagógicos) ofertados pela 

Instituição?

Você considera o ambiente da 
instituição educacional seguro e 
confortável, os espaços bem 
organizados, nos quais os 

procedimentos de entrada e saída das 
crianças se apresentam de forma 
adequada, inclusive com a com a 
presença de agente de portaria?

A instituição na qual a criança está 
matriculada orientou adequadamente 

a execução das atividades não 
presenciais neste período?

No momento do retorno às atividades 
presenciais, você se sentiu seguro 

quanto aos protocolos de segurança e 
proteção estabelecidos contra a 

COVID 19?

Considerando o contexto da 
pandemia, você considera que as 

atividades não presenciais ofertadas 
pela Instituição foram satisfatórias? 

Coordenação Regional de 
Ensino

Você está satisfeito com as 
informações fornecidas pela 

Instituição acerca das aprendizagens e 
do desenvolvimento da criança?

Nome da Instituição Educacional Parceira

Você foi convidado para participar do 
processo de elaboração/reelaboração 

da Proposta Pedagógica da 
Instituição?

Você conhece a Proposta Pedagógica 
da Instituição?

Você recebeu da Instituição, 
gratuitamente, o kit de uniforme 
escolar (camiseta e short) para sua 

criança?

Você tem acesso ao cardápio do que é 
ofertado à criança diariamente?

Você está satisfeito com a qualidade 
das refeições ofertadas pela 

Instituição?

Você está satisfeito com as 
adequações da Instituição para o 
atendimento às crianças com 
deficiência que apresentam 

necessidades educacionais especiais?

Você está satisfeito com a promoção 
de momentos de interação 

promovidos pela Instituição, como 
reunião com a família e/ou 
responsáveis, atendimentos 

individualizados, estabelecendo dessa 
forma, uma aproximação com a  
comunidade escolar e familiares?

Você está satisfeito com a divulgação 
e esclarecimentos prestados pela 
Instituição acerca dessas ações?

Você está satisfeito com os materiais 
de uso individual da criança fornecidos 
pela Instituição como escova de dente 
infantil, escova de cabelo, pente de 
cabelo, fralda descartável e lençol?

Você está satisfeito com as produções 
e atividades escolares planejadas e 

oferecidas à criança?
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